
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. ng 537 / GABI / 2022 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta referente ao oficio nfi 462/2022/SAPL/DGRI. 

Senhor Presidente: 

Ponte Nova, 19 de julho de 2022. 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

PROTOCOLO GERAL 902/2022 
Data: 19/0712022 - Horário: 17:24 

Administrativo 

Em complementação ao oficio. n° 496 / GABI / 2022, referente ao Of. 

462/2022/SAPL/DGRI - Requerimento n° 150/2022, protocolado sob o n° 724/2022, de autoria do 

Vereador Wellerson Mayrink de Paula, solicitando informações sobre quais ações foram 

implementadas neste âmbito em 2022 que não existiam anteriormente — segue anexo Memorando 

310/2022, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Atenciosamente, 

(7 -
Wagner uimarães 

refeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 
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Memorando n° 310/2022 

Ponte Nova - MG, 18 de julho de 2022. 
De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Secretário Municipal de Governo 
Sr Fernando Antônio de Andrade 

Assunto: Resposta Oficio 0150/2022/SAPL/DGRI — Protocolado sob n° 724/2022 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao oficio supracitado informo ações que foram implementadas no ano de 2022 pela 

Atenção Primária à Saúde. 

PROJETO DE LEI REESTRUTURAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO MATRICIAL 

À ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (antigo NASF-AB) : considerando a nota técnica N° 

3/2020-DESF/SAPS/MS, dispõe sobre NASF E PREVINE BRASIL, em dezembro de 2019 e 

dispões sobre o novo modelo de financiamento para a Atenção Primária à Saúde e anunciou as 

novas regras para o repasse de recursos à atenção primária, incluindo a revogação que definem os 

parâmetros e custeio do NASF-AB, delegando aos gestores municipais a liberdade para compor 

essas equipes da forma como desejarem. 

EDUCAÇÃO PERMANENTE INSTITUCIONAL: a Política de Educação Permanente 

está sendo construída e coordenada no município de forma sistematizada, com cronograma, 

horário protegido e comtemplando todas as categorias profissionais alocadas na APS. Apresenta-

se com o objetivo de promover espaços de diálogos que repensem as práxis desenvolvidas e 

estratégias para a qualificação do processo de trabalho a partir da emersão de vivencias e desafios 

reais inscrito nos territórios. 

EDUCAÇÃO CONTINUADA: promover a qualificação profissional é essencial para o 

desenvolvimento de uma assistência atualizada e que busca resolubilidade. Este espaço está sendo 

et3 

s.: 
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construído por meio de várias parcerias, a citar: parceria com o PRODOCS junto a Faculdade 

Dinâmica, que oferta um treinamento mensal aos médicos da APS com diferentes especialistas, 

buscando a qualificação da prática clínica; o curso prático de procedimentos e técnicas de 

enfermagem que está previsto para acontecer em parceria com o Departamento de Medicina e 

Enfermagem da UFV; Fórum de discussões com convidados especialistas (ex.: treinamento sobre 

manejo de tuberculose, treinamento sobre manual de raiva humana, treinamento sobre cuidados 

clínicos e pediatria, treinamento sobre manejo clinico do usuário oncológico) dentre outros. 

INFORMATIZAÇÃO: Contratação de uma Empresa Especializada para Prestação de 

Serviços na Implantação na Implantação do Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC/ESUS com 

treinamento e suporte técnico e suporte de gerenciamento de sistemas de informatização. O 

objetivo é o apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde, 

considerando o Programa Previne Brasil instituído pela Portaria n° 2.979, de 12 de novembro de 

2019. 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

ERIKA DE OLIVEIRA 
Secretária Interina Saúde 

414 / 

Wri)VANESS • io• E SOUZA AMARAL 
Chefe de Departamento da Atenção Primária à Saúde 
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